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MUNICÍPIO  DE CERRO  GRANDE  DO  SUL

E D I T A L N° 064/2009.

Torna  público,  para  conhecimento  dos 
interessados,  o  resultado  final  e  respectiva 
classificação  dos  candidatos  aprovados  nas 
Provas  do  Concurso  Público  para  o  Cargo  de 
Professor Área I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO GRANDE DO SUL, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, o resultado final e respectiva classificação dos candidatos aprovados nas Provas do 
Concurso  Público  para o  Cargo de  Professor Área I,  nos  termos  do Edital  de Abertura  nº 
018/2009, tendo os candidatos o prazo de 02 (dois) dias úteis, 18 e 19 de maio de 2009, para a 
interposição de recurso da classificação final.

Nome do Candidato Nota Final Classificação
Bernadete Koslowski Rocha 85,50 1º lugar
Marcileia Seixas Teixeira 83,20 2º lugar
Debora Garcia 77,60 3º lugar
Lisandra Fontoura 77,50 4º lugar
Celi Schmegel Osterberg 75,50 5º lugar
Maria Odete Borba Dias 73,00 6º lugar
Ana Paula Jobim 71,80 7º lugar
Camila Moscardini dos Santos 70,60 8º lugar
Marli Martins Rolim 70,50 9º lugar
Karen Goncalves Krumel 69,30 10º lugar
Vilson Pacheco Junior 69,00 11º lugar
Fabiane de Moura 68,00 12º lugar
Silvia Cristiane Teixeira dos Passos 67,50 13º lugar
Rosangela dos Passos Propp 66,50 14º lugar
Cris Vaz Lima 66,40 15º lugar
Marciane Laux Vencato 65,00 16º lugar
Liziane Pereira da Silva 64,90 17º lugar
Denise Silva da Silva 63,00 18º lugar
Leocilda Pereira 61,30 19º lugar
Carla Lirane Souza 56,30 20º lugar

Os candidatos ausentes na data da realização da prova, aqueles que não obtiveram 
classificação conforme previsto  no Edital  de Abertura, item  4.1.2,  não estão relacionados no 
presente edital.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de maio de 2009.
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